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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 

•-• 	t SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA 
DIRETORIA DE COMPRAS 

IV- 	CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

As refeições e lánches deverão ser fornecidos em observáncia estrita a todas as condições 

técnicas especificadas, bem como: 

1. As refeições (almoço e jantai) devem ser _mantidas a uma temperatura superior a 

60°C até o momento final da distribuição. Para as saladas e sobremesas a temperatura• 
deverá serL inferior a 10°C. As refeições devem aer transportadas em caixas térmicas. 

2. As marmitas e/ou potes plásticos devem ser entregues no local definido pela 

CONTRATANTE bem fechadas e sem estar reviradas. 

3. As 'sobremesas em creme, gelatina, arroz doce e pudim deverão ser acondicionadas 

transportadas em recipientes térmicos (caixas de isopor) e fazer uso de gelo. 

4. A gramatura das refeições e lanches devem estar de acordo com 'o item VI- 

COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO. 	 é 

PRAZOS DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

1. Planilha de cronograma de início de fornecimento 

Unidade 	 Data 

SE DARÁ CONFORME CLÁUSULA 
DE VIGÊNCIA DA MINUTA DE 

PRESÍDIO DE RESENDE COSTA 
	

CONTRATO DO EDITAL 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 

MESES 

2. Endereço da unidade prisional 

Rua das Quaresmeiras s/n, Bairro Nova Brasília - Resende tosta/MG 

CEP: 36340-000 
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